
APROVADO, POR 	 VOTOS, 

SESSÃO DEI   I. 
CÂMARA MUN. S. D. DAS DORES - M.G. 

RESIDENTE 	 SE 	RIO 

PREFEITURA M.JN1CIPAL DE SÃo DOMINGOS DAS DORES 
Estado de Minas Gerais 

LEi N°Ø3 197 

"Dispõe s/ municpaIizaçíio de escola 
da rede estadual de ensino e dá outras 
providências ..." 

O) Povo de São Domingos das Dores, por seus representantes, aprovou, 
eu, ['refeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Custódio Quintonilha 
PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 1 Fica autorizada a transferência da Escola. Estadual "Jaca Jacinto", 
localizada no Córrego da Ferrugem, de ensino fundamental de primeira a 
quarta séries, coin duas turmas, para o Município de. São Domingos das Dores. 

rt 2°- Ficaao7atb 	bsoção, gradativa, de turmas de CBA a 4arm  
série do ensino fundamental da. Escola Estadual "Alaíde Dornelas 
Nepomuce'no", situada na sede do mú'nicípio. 
Parágrafo único- A absorção prevista no artigo ocorrerá somente à época da 
implantação do ensino médio, na referida escoia,pe.la Sec.retria de Estado da 
lducação de Minas Gerais, em contrapartida. entre Estado e M'Lukípio. 

Art, 3- A partir da publicação do ato d.e transferência, ou absorção, previstas, 
nos artigos anteriores, o Município passará a cuidar da manutenção da Escola 
Estadual "inca Jacinto' e, proporcionalmente, da Escola Estadual "Alaide 
i)ornelas N'epomuceno", na 'íbnna que as partes, à época, definirem, 
assumindo o Município, inclusive, a' possíveis designações, a partir do 
e.et'.:ÍCi(') de 1998. 

Ari. 4°- O Município receberá do Estado, a título de doação, o prédio, todo o 
inobititrio e equipamentos da Escola Estadual 4'Juca Jacinto".. 
h rúgi'a t'o único- Quanto à Escola. Estadual "i\Iaíde Dornelas Nepomuccuo", 
tul doação ocorrerlá de Iorma gradativa, proporcionalmente à absorção previsi a 



W. 

Art. 5° As despesas decorrentes da exccuço da presente lei, CO1TCTO por 
conta das dotações próprias consignadas no Orçamento de cada ecercicio. 

Art. 6°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogain-sç a 
disposições em contrário. 

Mando portanto a quem o conhecimento desta pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir, por inteiro, corno nela se contém. 

Suo Domingos das Dores, MC], 10 de tiovembro de 1997. 
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